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PORTARIA  Nº  253  / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal nº 029/2003 c/c artigo 46 da
Lei Municipal nº 08/2013;
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder  ao Servidor Público Municipal Benedito de Oliveira Matozinho, Operador
de Máquinas, matriculado sob o nº 301, o adicional de insalubridade de grau médio sobre o
salário mínimo vigente.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de agosto de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


